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Coordenação de Finanças e Contratos

NESC 3/2024 - COFINC/DIAD/DG/MO/RE/IFRN

22 de maio de 2024

O GESTOR DA Coordenação de Finanças e Contratos do Ins+tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio
Grande do Norte, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO
REFERENTE AO PREGÃO: 90003/2024 .

E S C L A R E C E:

1.       Há um contrato atualmente em vigor? Gostaríamos de saber a identidade da empresa responsável.

R: Sim, Contato Serviços de Conservação e Manutenção LTDA - CNPJ: 04.768.594/0001-36

2.       Será necessário estabelecer um escritório em alguma cidade perto ou onde os serviços serão prestados?

R: Sim, conforme item 8.33 do Termo de Referência: " Declaração de que o licitante possui ou instalará escritório
em local (cidade/município) previamente definido pela Administração, a ser comprovado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato".

3.       O preposto, deve permanecer no local de prestação de serviço no órgão o tempo todo, ou pode apenas
monitorar o contrato e visitar o local da prestação do serviço ocasionalmente?

R: O preposto deverá se fazer presente no local de se execução dos serviços por um período mínimo de 20 horas
mensais, conforme item 6.7 do Termo de Referência: "A Contratada deverá manter preposto da empresa no local
da execução do objeto durante o período mínimo de 20 (vinte) horas mensais. Além disso, este representante da
empresa deverá ficar à disposição do IFRN Campus Mossoró, através de contato telefônico e e-mail, de segunda a
sexta-feira, a partir das 8h e até 17h."

4.       Caso posi+vo, o órgão fornecerá a estrutura e os insumos para o preposto (como computador, cadeira,
impressora, etc.)?

R: Não há necessidade.

5.       É permitido que um dos profissionais encarregados do escopo contratual atue como preposto?

R: Não.

6.       A planilha de custos precisa incluir, obrigatoriamente, os beneOcios determinados na CCT, como assistência
médica, odontológica, seguro de vida e auxílio funeral, etc.? Se não incluídos, a proposta será desclassificada?

R: Sim, todos os itens previstos na CCT vinculada a proposta serão objeto de avalição/correção, podendo acarretar
desclassificação.

7.       Propostas cadastradas acima do valor estimado serão desclassificadas?



R: O Pregão terá a ordem classificatória por MENOR PREÇO POR GRUPO ÚNICO. A desclassificação, portanto, vai
depender do lance de cada Liictante

8.       Qual é a alíquota do ISS do Município onde o serviço será prestado?

R: 5%

9.       Será aceito atestado comprovando ap+dão para prestação de serviços em caracterís+cas, quan+dades e
prazos compaSveis com o objeto da licitação, ou será admi+do um percentual mínimo que comprove a prestação
de serviços de mão de obra?

R: As regras de avaliação de Qualificação Técnico-Operacional estão descritas nos itens 8.27 à 8.35 do Termo de
referência.

10.   Qual é o grau do adicional de insalubridade?

R: 40%, conforme Laudo Pericial Nº: 021/2017 anexo do Estudo Técnico Preliminar

11.   Quantos dias úteis devem ser considerados para o fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação?

R: Deve-se obedecer as regras estabelecidas na CCT vinculada a proposta.

12.   Qual é o valor atual da tarifa de transporte público no local da prestação do serviço?

R: R$ 3.30

13.   É necessário considerar o adicional de intrajornada e noturno ou somente insalubridade?

R: Somente insalubridade

14.   Caso tenha profissional com jornada 12x36, é necessário duplicar a quantidade de profissional por posto?

R: Não há previsão de profissional com jornada 12x36.

15.   É possível alterar a produtividade estipulada?

R$: Sim, desde que atendam aos parâmetros estabelecidos na IN 05/2017, Anexo VI- B

Atenciosamente,

Isac Dantas DinizIsac Dantas Diniz
Coordenador de Finanças e Contratos

IFRN – Campus Mossoró




	Documento assinado eletronicamente por:

